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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1132 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/187126.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aVEliNo NaZarENo MarTiNS calaNdriNE, Ma-
trícula nº 2004453/2, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771970
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1133 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/684539.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor EdUardo dUarTE BaNdEira NETo, Matrícula 
nº 5129559/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771973
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1134 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/30450.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ Maria BarBoSa MiraNda, Matrícula nº 
3211045/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771975
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1135 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/992883.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora lUZia adaNEidE corrEa PENHa, Matrícula nº 
557897/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771977
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1136 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/495380.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora BENEdiTa ElZa da SilVa BarroS, 
Matrícula nº 5136962/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de infor-
mática, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do 
Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771979

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1137 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/600734.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor Haroldo dUarTE PErEira, Matrícula nº 
5411947/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771984
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1138 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2018/526079.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor SEBaSTiÃo PErEira caldaS, Matrícula nº 
5331099/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771986
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1139 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2018/571806.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoSÉ Maria dE BriTo diaS, Matrícula nº 
700991/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771987
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1139 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2018/571806.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoSÉ Maria dE BriTo diaS, Matrícula nº 
700991/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771990
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1141 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/750794.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor raiMUNdo JorGE BarBoSa, Matrícula nº 
729450/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771991


